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ESTADO D E SÃO PAULO 

Termo de Aditamento ao Contrato nO 647/14 

Contrato nO 448/ 15 
Processo Administrativo nO 32.262/15 anexo ao de nO 34.625/14 - Concorrência Publica nO 003/14 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: PA IC H ECO SÃO M ANUEL CONST RUÇÕES L TOA - ME 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O TÉRMINO DA OBRA DA CRECHE DO LOTEAMENTO 
SANTA MAR IA, ATRAVÉS DO REPASSE DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, FUNDO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO, ESCOLA PUBLICA DA EDUCAÇÃO INFANTIL, TERMO DE 
COMPROMISSO N° 201744/201], NESTA CIDADE DE BOTUCATU/SP 
Aditamento: Prorroga o prazo contratual por mais 45 dias 

Pelo presente instrumento de aditamento contratual devidamente assinado, de um lado o MU NiC íPI O DE 
BOT UCATU, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Professo r Pedro Torres, 100, 
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nO. 46.634.101/0001-15, neste ato em competência delegada através do 
Decreto nO 10.011 de 16 de setembro de 2014, representado pela Secretária Municipal de Ed ucação, AL ESSANDRA 
LUCC H ESI DE OLI VEIRA, brasileira, casada, residente e domiciliado nesta cidade, portadora da cédula de 
identidade RG nO. 17.225.687-2 e inscrita no CPF sob nO. 068.082.238-07, doravante si mplesmente denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado , a PA ICHECO SÃO M AN UEL CONSTRUÇÕES LTDA - M E, devidamente 
inscrita no CNPJ/MF sob o nO 07.652.222/0001-38, sediada na cidade de Botucatu/SP, na Av. da Saudade, 270 -
Centro, São Manuel/SP neste ato por seu representante lega l abaixo assi nado, doravante denominada simplesmente 
CONTRA T ADA, com base no Processo Administrativo acima descrito, têm entre si, como justo e avençado, o 
presente instrumento, a reger-se pelas cláusulas e condições que se seguem, bem como pela Lei 8.666/93, que 
mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA P RI MEIRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o aditamento do instrumento 
contratual entre ambas celebrado em 27 de novembro de 2014, nos autos do processo admi nist rativo, pelos motivos 
devidamente justificados e autorizados, prorrogando o prazo contratual em mais 45 (quarenta e cinco) dias, ou seja 
de 23/09/20 15 à 06/ 11/2015, neste ato, deverá prorrogar a ga ranti a contratual. 

CLÁUSULA SEG UNDA: As partes ratificam as demais cláusu las do instrumento principal , ora aditado. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento particular, em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, que vai assinado por duas testemunhas, para os devidos efeitos legais. 

Botucatu, 
22 SET 2015 

PAIC H ECO SÃO MANUEL CONSTRUÇÕES L TOA - ME 
Contratada 

Testemunhas: 
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Solange Aparecida d~U!ar 
Chefe da Seção de UCltaçoes 
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'6bio Ale re Rodrigues Santos 
':f1efe 90 Setor de Contratos 
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